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PARECER CEE/CES Nº 48/14                   APROVADO EM  07/10/14

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de graduação em
Agronomia  –  Bacharelado, ofertado pela  Universidade Estadual de
Londrina - UEL, município de Londrina.

RELATOR: JOSÉ DORIVAL PEREZ

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/SETI, por meio do ofício CES/SETI nº 754/14, de  18/08/14 (fls.  96) e
Informação Técnica nº 49/14 - CES/SETI (fls. 95), da mesma data, encaminha o
protocolado da Universidade Estadual de Londrina – UEL, município de Londrina,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do Ofício nº
494/14,  de  03/07/14 (fls.  03),  a  renovação  do  reconhecimento  do  curso  de
graduação em Agronomia – Bacharelado.

1.1 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Agronomia – Bacharelado,  obteve
a renovação do reconhecimento pelo Decreto Estadual nº 5849/09,  de 27/11/09,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 27/11/09 a 27/11/14.

O Projeto Político – Pedagógico do curso  de  graduação em
Agronomia– Bacharelado, atualizado pela Deliberação CG/UEL nº 14/09, em vigor
desde 2010, possui as seguintes características: 

Carga horária: 4.320 (quatro mil, trezentas e vinte) horas
Vagas anuais: 80 (oitenta) vagas
Turno de funcionamento: integral
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 05 (cinco) máximo de 10  
(dez) anos. 
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1.2 Matriz Curricular  (fls. 45 e 46)
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1.3  Objetivos do curso

Ser instrumento para promoção de mecanismos que garantam a formação
de alunos com capacidade para o desenvolvimento das competências e
habilidades  definidas  nas  diretrizes  curriculares  nacionais  do  curso  de
Agronomia.

Objetivos Específicos
a)  projetar,  coordenar,  analisar,  fiscalizar,  assessorar,  supervisionar  e
especificar  técnica  e  economicamente  projetos  agroindustrias  e  do
agronegócio, aplicando padrões, medidas e controle de qualidade;
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b)  realizar  vistorias,  perícias,  avaliações,  arbitramentos,  laudos  e
pareceres técnicos, com condutas, atitudes e responsabilidade técnica e
social, respeitando a fauna e a flora e promovendo a conservação e/ou
recuperação  da  qualidade  do  solo,  do  ar  e  da  água,  com  uso  de
tecnologias integradas e sustentáveis do ambiente.
c)  atuar  na  organização  e  gerenciamento  empresarial  e  comunitário
interagindo  e  influenciando  nos  processos  decisórios  de  agentes  e
instituições, na gestão de políticas setoriais.
d) produzir, conservar e comercializar alimentos, fibras e outros produtos
agropecuários;
e) participar e atuar em todos os segmentos das cadeias produtivas do
agronegócio;
f) exercer atividades de docência, pesquisa e extensão no ensino técnico
profissional, ensino superior, pesquisa, análise, experimentação, ensaios
e divulgação técnica e extensão.
g)  enfrentar  os desafios das rápidas transformações da sociedade,  do
mundo, do trabalho, adaptando-se às situações novas e emergentes.  (fl.
17)

1.4  Perfil Profissional do egresso

I- sólida formação científica e profissional geral que possibilite absorver e
desenvolver tecnologia;
II- capacidade crítica e criativa na identificação e resolução de problemas,
considerando seus aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e
culturais, com visão ética e humanística, em atendimento às demandas
da sociedade;
III-  compreensão  e  tradução  das  necessidades  de  indivíduos,  grupos
sociais  e  comunidade,  com  relação  aos  problemas  tecnológicos,
socioeconômicos, gerenciais organizativos, bem como utilização racional
dos recursos disponíveis, além da conservação do equilíbrio do ambiente;
e
IV- capacidade de adaptação, de modo flexível, crítico e criativo, às novas
situações. (fl. 10)

1.5 Coordenador do Curso 

A instituição indicou como coordenador do curso o Professor
Adilson  Luiz  Seifert,  Graduado  em  Agronomia  –  Universidade  Estadual  de
Londrina (1995) – UEL, Mestre em Genética e Melhoramento – UEL (2000) –  e
Doutor em Agronomia pela Universidade UEL (2003), regime de trabalho TIDE. (fl.
06)
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1. 6 Quadro de Docentes 

O quadro de docentes é constituído de 69 (sessenta e nove)
professores,  sendo  11 (onze)  pós-doutores, 47 (quarenta e sete)  doutores, 09
(nove) mestres,  01 (um) especialista e 01 (um) graduado.  Quanto ao regime de
trabalho,  57 (cinquenta e  sete)  possuem  TIDE,  05 (cinco)  possuem  Regime
Integral (RT- 40h) e 07 (sete) possuem Regime Parcial (RT- 20h). (fls. 49 à 57) 

2. Mérito

O curso de graduação em Agronomia– Bacharelado, ofertado
pela  Universidade  Estadual  de  Londrina -  UEL,  no  município  de  Londrina,
participou do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/2010), e
obteve o CPC-4, ficando dispensado de avaliação externa, com fundamento no
artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato às folhas 59.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico da instituição, constata-se que atende a legislação vigente.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento  do  curso  de  Graduação  em  Agronomia  -  Bacharelado,  da
Universidade Estadual de Londrina -  UEL,  município de  Londrina,  mantida pelo
Governo do Estado do Paraná,  pelo prazo de 05 (cinco) anos,  de  27/11/14 até
27/11/19 com fundamento nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária de 4.320 (quatro mil, trezentas e vinte) horas, regime de matrícula seriado
anual, turno de funcionamento  integral, 80 (oitenta) vagas anuais e período de
integralização mínimo de 05 (cinco) e máximo de 10 (dez) anos.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).
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Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.
            José Dorival Perez
                       Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 07 de outubro de 2014.

Domenico Costella
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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